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Acta do Mês de Outubro de 2023 
  

 No dia 31 de Outubro de 2023, pelas 18:00 horas, a Direcção da Cooperativa Rádio Táxis 
Alto da Barra, CRL, reuniu-se na sua sede, em sessão ordinária, nos termos do artigo 36.º, n.º 1 dos 
Estatutos da Cooperativa Radio Táxis Alto da Barra, CRL, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Informações; 
2. Disciplina; 
3. Serviços Central. 
 

1. INFORMAÇÕES 

 

1.1 – Assembleia Geral Ordinária: Está prevista a realização da próxima Assembleia Geral 
Ordinária para o próximo dia 25 de Novembro de 2023, às 14h, na sede da Cooperativa. 
A Convocatória será enviada a todos em breve. 
Relembra-se que é dever de todos os cooperadores comparecerem ou fazerem-se representar por 
procuração nas Assembleias-Gerais, devidamente preenchidas e completas, sob pena de sanção 
disciplinar. As minutas da procuração ficarão também disponíveis na Área Reservada do site da 
Cooperativa. 
Para ser permitido o exercício do direito de voto, as empresas devem apresentar o código de 
acesso à certidão permanente em vigor, até à data da realização da Assembleia. 
   

1.2 - Jantar de Natal/Inscrições: O Jantar de Natal da Cooperativa irá realizar-se no dia 02 de 
Dezembro de 2023 no Restaurante “Os Abreus” em Barcarena às 20:00. Este convite estende-se 
aos motoristas também que queiram participar neste salutar e agradável convívio. O valor do 
jantar é € 20,00/pessoa e será cobrado na quota do mês seguinte (Janeiro/2024). 
As inscrições devem ser enviadas APENAS para o e-mail da Direcção: 
direcao@taxisoeiras.com, até ao dia 20 de Novembro de 2023. 
 

1.3 – RCBE (Registo Central do Beneficiário Efectivo) – Alertam-se todos os Cooperadores que:  

 Atualização da informação inicial: Após a primeira declaração do RCBE, todas as 
entidades estão obrigadas a atualizar a informação da declaração, sempre que existam 
alterações a qualquer um dos dados declarados, no prazo de 30 dias a contar do facto que 
origina as alterações. 

 Confirmação anual da informação: Quando durante o ano civil (de 2023) não existam 
alterações/atualizações aos dados anteriormente declarados deve ser efetuada uma 
confirmação anual da informação. A confirmação anual da informação constante no RCBE, 
deve ser efetuada até ao dia 31 de dezembro de cada ano. 

1.4 - Novos Clientes – Informa-se todos os sócios que foram angariados os seguintes novos Clientes: 
Agrupamento de Escolas Conde de Oeiras, Santogal Mercedes-Benz, Taguspark 
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2. DISCIPLINA:  

 Processos Disciplinares: 

 Barra 43 – NIM 257 - Paulo Jorge Rocha Ferreira – Como foi informado na anterior acta, 
o Barra 43 foi suspenso dos serviços da Cooperativa por 10 turnos, especifica-se agora que 
o castigo decorreu de 02/10 a 11/10. 

 Barra 29 – NIM 311 - José Alberto Teixeira – infracção ao Art.º 21.º, n.º 1, alínea q), do 
Regulamento Interno da Cooperativa. 

 Convocados: 

 Barra 19 - NIM 564 - Júlio Manuel Gaspar da Costa Marques 

 Barra 18 - NIM 480 - José Alberto Sieiro Lopes Laurido 

 Barra 29 - NIM 311 - José Alberto Teixeira 

 Barra 39 - NIM 150 - José João Martins 

 Barra 4 - NIM 171 - David José Fernandes Almeida 

 Barra 134 - NIM 413 - David Alexandre Martins Cardiga 

 

3. SERVIÇOS CONCLUÍDOS:  

Outubro de 2023 – 20.571 dos quais pedidos por: 

a) App – 182 

b) Portal – 428 

Estrada – 0 

Formas de pagamento: Dinheiro: 16.743; MB: 3.020; Crédito: 502; Amex: 58; Visa/Master: 
212; Mbway: 36. 

 

Atenciosamente, 
A Direcção 

 
 
 

                                                     


